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Autor: Cleber Verde 
 

Data da 
Apresentação: 

29/05/2008 

 

Ementa: Acrescenta parágrafos ao art. 14 da Lei nº 5.584, de 26 de junho 
de 1970, para conceder aos advogados autônomos o direito à 
sucumbência. Altera a Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7642/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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